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Chegados ao fim do ano de 2020, dispomos em mãos a 28ª edição do Boletim Infor-
mativo da PGR “LEGAL”, que enaltece os feitos do último trimestre do presente ano.

A edição chega a si, no mês em que se celebra o Dia da Família e, ainda, a tran-
sição para o ano de 2021. Pelo que, usamos deste meio para transcrever alguns 
extractos da mensagem de fim de ano proferida pela Digníssima Procuradora-
-Geral da República, Beatriz Buchili:

“Mais um ano chega ao fim e é hora de contabilizar sucessos. É hora de 
pensar no crescimento pessoal e profissional que tivemos, nos momentos 
felizes que compartilhamos, nos obstáculos que superamos. É hora de 
celebrar a vida e brindar ao futuro.

Um ano não é feito apenas de dias, é feito de momentos, de atitudes e 
realizações. Uma instituição também não é feita apenas de números, é 
feita de pessoas, de expectativas e sonhos, e a PGR não é uma excepção.

Cada um de nós, que dedica grande parte da vida ao trabalho, é parte 
importante do sucesso da nossa instituição. Sem a dedicação e partici-
pação de todos, não alcançaríamos os objectivos que almejamos para o 
ano 2020, sobretudo em contexto difícil marcado pela eclosão da pan-
demia da Covid-19.

É preciso sempre acreditar que o amanhã vai ser melhor que o dia de on-
tem, e que o dia de hoje. Mas também é preciso valorizar cada instante 
da vida que passou e fazer do presente o nosso maior bem.”

Estimados leitores, neste período, celebra-se ainda o Dia Internacional de Luta 
Contra a Corrupção, data marcada pela Convenção das Nações Unidas Contra 
a Corrupção, assinada na Cidade Mexicana de Mérida, a qual, Moçambique ade-
riu, a 25 de Maio de 2004, tendo-a ratificado pela Resolução nº 31/2006, de 26 
de Dezembro, ilustrando o cometimento do Estado Moçambicano no combate a 
este grande mal.

Portanto, vós tereis a oportunidade de testemunhar, nesta edição, os desafios lan-
çados pelo alto magistrado da Nação, Filipe Jacinto Nyusi, durante as cerimónias 
centrais da efeméride, na Cidade de Maputo, onde deixou claro que “quer ver o 
Desporto livre da Corrupção.”

Outro aspecto de realce é a realização da XIII Sessão Ordinária do Conselho Coor-
denador do Ministério Público e, no domínio do reforço da capacidade institu-
cional, a VI Reunião Nacional da Procuradoria-Geral da República (PGR) e o 
Serviço Nacional de Investigação Criminal (SERNIC), momentos esses em que se 
debateu e se reflectiu sobre as futuras estratégias a ter em conta para fazer face à 
modernização do modus operandi dos agentes do crime organizado e transna-
cional e não só, como ao advento de novas formas de aplicação das tecnologias 
de comunicação e informação (TIC’s) as quais o Ministério Público deve estar a 
altura de interpretar e aplicar.

Tenha uma boa Leitura 
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NO INTUITO DE ALINHAR ESTRATÉGIAS 
TITULARES REALIZAM 
MONITORIA E FISCALIZAÇÃO 
DOS ÓRGÃOS DO MP

A
s acções ocorre-
ram nas provín-
cias de Inham-
bane, Gaza e Tete, 
respectivamente, 
e tinham como 

objectivo verificar o funcionamen-
to, o nível de organização e a avalia-
ção do desempenho dos magistra-
dos afectos às procuradorias pro-
vinciais e distritais, e ao Gabinete 
Provincial de Combate à Corrupção 
de Inhambane.

Nas referidas províncias, os ti-
tulares do Ministério Público man-
tiveram encontros de cortesia com 
os secretários do Estado, governa-
dores, administradores dos distri-
tos, bem como os presidentes dos 
conselhos autárquicos. 

Realizaram-se, igualmente, en-
contros de trabalho com agentes da 
PRM e dos Serviços de Investigação 
Criminal Provinciais, assim como 
as direcções dos estabelecimentos 
penitenciários provinciais e distri-

tais.
 Para além de efectuar a monito-

ria e fiscalização dos órgãos do Mi-
nistério Público e da Administração 
da Justiça, os titulares reuniram-se 
com os directores provinciais, dis-
tritais e inspectores dos serviços 
de Saúde e Acção Social, Infra-es-
truturas, Actividades Económicas, 
Agricultura e Meio Ambiente e, ain-
da, os administradores dos Parques 
Nacionais de Bazaruto, Zinave, Ba-
nhine e Limpopo.  

A Procuradora-Geral da República, Beatriz Buchili, e o Vice-Procurador-Geral, Alberto Paulo, 
efectuaram, em Outubro último, visitas de monitoria e assistência técnica aos órgãos subordinados 
do Ministério Público (MP).

PGR, Beatriz Buchili, visitando o Posto 
Administrativo de Moatize, Tete



4

LEGAL
BOLETIM INFORMATIVO DA PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA  •  Nº 28  •  DEZEMBRO  2020   |   www.pgr.gov.mz

REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE

 

M
O

N
IT

O
R

IA
 E

 F
IS

CA
LI

ZA
ÇÃ

O

Os encontros visavam verificar o  
grau de cumprimento das acções do 
Ministério Público, entre as quais, a 
defesa dos interesses colectivos e di-
fusos, particularmente, a protecção 
do meio ambiente, exploração minei-
ra, garimpo ilegal, abate ilegal de es-
pécies de fauna e flora, contrabando, 
ordenamento territorial, reassenta-
mento populacional e saúde pública 
Outrossim, e como forma de prevenir 
e combater a corrupção nos órgãos da 
administração pública, a PGR manteve 
encontros de trabalho com os núcleos 
anticorrupção de escolas da Cidade de 
Inhambane. 

Entre as grandes constatações e 
recomendações dos titulares nos lo-
cais visitados, destacam-se os se-
guintes:

SITUAÇÃO
DOS ESTABELECIMENTOS

PENITENCIÁRIOS 

* Minimizar a situação da superlota-
ção dos estabelecimentos peniten-
ciários, mediante: 

Vice-PGR, Alberto Paulo, num encontro
de trabalho no Distrito de Massingir, Gaza

Vice-PGR, Alberto Paulo, visitando o 
estabelecimento penitenciário provincial de Gaza
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(i) Construção de estabelecimen-
tos penitenciários;

(ii) Celeridade processual dos ca-
sos de detidos sem culpa for-
mada;

(iii) Maior controlo dos prazos das 
detenções;

(iv) Adopção das medidas alterna-
tivas a penas de prisão.

 * Reforço das acções de socializa-
ção dos internos;

* Necessidade de melhorar os 
mecanismos de assistência ju-
rídica aos internos, por parte do 
IPAJ; e

* Necessidade de transformar 
estabelecimentos penitenciá-
rios em unidades de produção e 
assegurar-se que a iniciativa se 
replique a nível nacional. 

COMBATE À CORRUPÇÃO

* Reforço das medidas preventi-
vas, mediante a criação de es-
tratégias internas de combate à 
corrupção nos sectores;

* Criação e adopção de planos 
sectoriais de combate à corrup-
ção, em cumprimento da Estra-
tégia de Reforma da Adminis-
tração Pública (ERDAP);  

* Conceder a devida atenção e 
averiguar a veracidade dos re-
latórios de auditoria das Finan-
ças e do Tribunal Administrativa 
(TA), uma vez que estes repor-
tam o não cumprimento de pro-
cedimentos e desvio de fundos, 
o que determina a abertura de 
processos crimes;  e

* Cumprimento das normas ati-
nentes à remessa da declara-
ção de bens, em tempo útil e 
a não observância do Decreto 
nº 17/2020, de 15 de Abril, que 
regula os procedimentos para 
a suspensão da remuneração 
mensal e pagamento de multa 
a aplicar às entidades sujeitas 
a declaração de património que 
não entregam a declaração ou 
entregam fora do prazo.
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Vice-PGR, Alberto Paulo, interagindo com
a Chefe do Posto Policial de Massingir, Gaza

PGR, Beatriz Buchili, visitando o estabelecimento 
penitenciário provincial de Inhambane

PGR, Beatriz Buchili, verificando o marco
que separa Moçambique do Malawi,
no posto fronteiriço de Zóbué – Moatize, Tete

PGR, Beatriz Buchili, interagindo com
os fiscais das alfândegas no posto fronteiriço
de Calómue – Angónia, Tete
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COMISSÃO PROVINCIAL DE 
REFORÇO DA LEGALIDADE 

 Celeridade Processual, sobre-
tudo nos processos com réus pre-
sos e relativos aos  crimes ambien-
tais, organizado e corrupção; 

 Recuperação de Activo: é preci-
so prestar a devida atenção a ques-
tão da recuperação e gestão dos 
activos provenientes de actividades 
ilícitas; 

Divulgação célere do novo códi-
go penal, código de processo penal 
e código de execução de penas no 
seio dos magistrados, investigado-
res, polícia e comunidade.

PGR e os administradores dos parques 
nacionais  de Bazaruto e Zinave

PGR junto dos membros da Comissão do Reforço 
da Legalidade da Província de Inhambane

Vice-PGR, interagindo com os 
magistrados da Província de Gaza
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Trata-se de uma acção 

conjunta entre a Procu-

radoria-Geral da Repú-

blica (PGR), o Ministé-

rio da Terra e Ambiente 

(MTA) e o Ministério do Mar, Águas 

Interiores e Pescas (MIMAIP), em coor-

denação com o Centro de Formação 
Jurídica e Judiciária (CFJJ).

A acção de formação decorreu 
na Província de Maputo e foi dirigida 
a magistrados do Ministério Públi-
co colocados nas áreas de conser-
vação e de risco, com enfoque para 
questões ligadas ao ordenamento 
territorial, ecossistemas marinhos e 
pescas.

Com a iniciativa, foram aprimo-

radas reflexões sobre a promoção 
da legalidade no que tange à defesa 
dos interesses colectivos e difusos, 
em particular a protecção da biodi-
versidade, a    problemática do orde-
namento territorial, devastação dos 
ecossistemas marinhos e da pes-
ca    ilegal e, ainda, o aprimoramento 
dos mecanismos de fiscalização, re-

EM PROL DA PROTECÇÃO DA BIODIVERSIDADE

MAGISTRADOS DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO FORMADOS EM 
MATÉRIA DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL, ECOSSISTEMAS 
MARINHOS E PESCAS
Realizou-se, de 23 de Novembro a 04 e Dezembro de 2020, a primeira acção de  formação em 
matéria de Ordenamento Territorial, Ecossistemas Marinhos e Pescas dirigida aos magistrados do 
Ministério Público. 
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preensão e responsabilização dos infractores, a fim de 
harmonizar os procedimentos relativos à intervenção 
processual dos magistrados das   regiões supra citadas.

No acto de abertura, a Procuradora-Geral da Repú-
blica referiu que a acção de formação visava responder 
ao desafio da necessidade de   maior abrangência na 
formação de magistrados do  Ministério Público e sen-
sibilização para o incremento do seu desempenho nes-
tas matérias, tendo em conta a prioridade estratégica 
do sector, não só por via da repreensão, mas, também, 
da prevenção da prática ilegal da pesca, das constru-
ções nas zonas de protecção parcial (zonas húmidas e 
floresta de mangal) e total  exploração desregrada dos 
recursos naturais, entre outras.

Beatriz Buchili frisou que, perante a destruição de 
mangais para dar lugar a construção de residências ou 
para uso como estacas  para construção ou venda, urge 
a criação de   meios para reverter o cenário, mediante ac-
ções de sensibilização aos cidadãos, divulgação de men-
sagens de co-gestão e uso sustentável de recursos, bem 
como a adopção de soluções alternativas consentâneas 
às medidas de conservação previstas na lei.

PGR, Beatriz Buchili, ladeada pelas titulares do MTA,
Ivete Maibaze à direita e MIMAIP, Augusta Maita, à esquerda

Magistrados em plena formação teórica e prática
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A 
acção teve a duração de 10 

dias e foi dirigida à 22 Sub-

-Procuradores-Gerais e tinha 

por objectivo dotar aos for-

mandos de conhecimentos 

técnico-jurídicos em matéria processual para 

a instância de recurso, melhorar a qualidade de 

intervenção processual do Ministério Público 

nas jurisdições criminal, cível e laboral e, ain-

da, uniformizar os procedimentos de actuação 

entre os Sub-Procuradores-Gerais, ao nível na-

cional. 

A organização da formação esteve a car-

go do Conselho Superior da Magistratura do 

Ministério Público (CSMMP) em coordenação 

com o Centro de Formação Jurídica e Judiciá-

ria (CFJJ) e enquadrava-se no cumprimento do 

plano de actividades do CSMMP, relativamente 

ao reforço da capacidade interventiva dos ma-

gistrados do Ministério Público.

PELO REFORÇO DA CAPACIDADE INTERVENTIVA

CSMMP CAPACITA SUB-PGR’S

Realizou-se em Novembro último, na Cidade de Maputo, uma acção de capacitação em matéria 
de instrução preparatória, emissão de pareceres, alegações e contra alegações em processos de 
recurso.
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PELA MELHORIA DE PROCEDIMENTOS 

CRIMES CONTRA
A FAUNA BRAVIA NA 
MESA DE DISCUSSÃO

A 
acção formativa 

insere-se no cum-

primento das ac-

ções de indução 

sobre o uso do Ma-

nual de Investigação e Procedimen-

to Penal de Crimes contra a Fauna 

Bravia. Igualmente, pretendia-se re-

forçar a actuação dos magistrados 

do Ministério Público no processo de 

averiguação dos factos e responsa-

bilização dos infractores, particular-

mente os casos de tráfico de animais 

selvagens, ao abrigo do disposto na 

Lei de Protecção, Conservação e Uso 

Sustentável da Biodiversidade (Lei nº 

5/2017, de 11 de Maio).         

No discurso inaugural, a Procura-

dora-Geral Adjunta e Coordenadora 

do Departamento Especializado para 

Área Criminal, Amabélia Chuquela, 

enalteceu a conexão existente entre 

a Procuradoria-Geral da República e 

parceiros de cooperação  relativa às 

áreas de conservação, lembrando a 

apatia que existia, no passado, entre 

a PGR e a conservação da biodiver-

sidade. A magistrada considera que 

os magistrados, actualmente, assu-

mem-se como verdadeiros embaixa-

dores da conservação, uma vez que o 

Ministério Público associou-se à luta 

pela conservação da Biodiversidade, 

através de uma plataforma de articu-

lação entre o SERNIC e a ANAC.

A Procuradora-Geral Adjunta 

A Procuradoria-Geral da República capacitou, em Outubro último, na Cidade de Maputo, um 
total de 22 magistrados da zona centro do país, afectos às secções criminais das procuradorias 
provinciais, em matéria de instrução de processos-crime contra a Fauna Bravia.



11

LEGAL
www.pgr.gov.mz   |   BOLETIM INFORMATIVO DA PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA  •  Nº 28  •  DEZEMBRO  2020

W
O

R
K

SH
O

P

conclui, reafirmando que o evento 

visava, em última análise, apoiar os 

magistrados a usarem o manual ju-

ridico para uniformização dos proce-

dimentos de actuação de todos os in-

tervenientes, por um lado, e garantir 

a responsabilização dos infractores, 

por outro. 

A iniciativa contou com o apoio de 

parceiros de cooperação, designada-

mente, UNODC, a WWF e USAID, atra-

vés do Projecto SPEED+, em resposta 

ao memorando de entendimento re-

lativo ao combate à exploração ilegal 

de recursos faunísticos.

“Com a formação, certamente, mudaremos alguns 
aspectos técnicos, porque há alguns aspectos trazidos 

pela ANAC que são merecedores de muita atenção. 
Acredito que vamos melhorar a nossa actuação e nossa 

forma de ver e de pensar.”

Filosa Mamad, Magistrada do MP, Sofala 
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A 
acção enquadra-se 
no cumprimento 
do Plano de Activi-
dades do Gabinete 
Central de Comba-

te à Corrupção (GCCC), que prevê a 
capacitação de funcionários do sec-
tor público, colaboradores do sector 
privado e organizações da socieda-

de civil em matérias de prevenção e 
combate à corrupção.

Dos objectivos da formação 
constam o reforço dos conheci-
mentos dos capacitados sobre os 
elementos a serem tomados em 
consideração na prevenção e com-
bate à corrupção e gestão do erário 
público, dotando-os de competên-

cias técnicas para a identificação de 
situações de risco ou de indícios de 
corrupção,peculato e concussão no 
seu local de trabalho.

Durante a capacitação, foram ar-
rolados temas relacionados com a 
aplicação do Decreto nº05/2016, de 
08 de Março, (Regulamento de Con-
tratação de Empreitada de Obras 

NO CONTEXTO DA PREVENÇÃO E COMBATE À CORRUPÇÃO 

GCCCC CAPACITA SECRETÁRIOS 
PERMANENTES DOS MINISTÉRIOS 
E SECRETÁRIOS-GERAIS DAS 
INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 
Teve lugar, na Cidade de Maputo, no dia 20 de Outubro de 2020, uma acção de capacitação em 
matéria de prevenção e combate à corrupção dirigida aos secretários permanentes de ministérios e 
secretários-gerais de instituições públicas. 
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Públicas, Fornecimento de 
Bens e Prestação de Serviços 
ao Estado), como um instru-
mento de prevenção e com-
bate à corrupção e a elabo-
ração e implementação dos 
Planos Sectoriais de Preven-
ção e Combate à Corrupção 
plasmados na Estratégia da 
Reforma e Desenvolvimen-
to da Administração Pública 
(ERDAP).

“A capacitação permitiu a consolidação e amadurecimento de conhe-
cimentos,  anteriormente adquridos, sobre o Regulamento de Contrata-
ções, instrumento que concorre para a melhoria do serviço prestado ao 
público.  Por outro lado, este tipo de iniciativa deve ser periódica, dada a 

complexidade das matérias atinentes às contratações.
   Gostaria que a próxima formação fosse destinada ao pessoal dos 

Recursos Humanos das instituições públicas sobre as matérias em alu-
são, para que, de forma rigorosa, se respeitem as provisões que estão 

previstas nos dispositivos legais, enquanto mecanismos de prevenção 
e combate à corrupção.”

Hélio Banze, SP do MOPHRH
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O Gabinete Central de Combate à Corrupção (GCCC) realizou, no dia 07 de Dezembro de 2020, na 
Cidade de Maputo, um encontro com os líderes religiosos.

NO ÂMBITO DA PASSAGEM
DO DIA INTERNACIONAL DE LUTA
CONTRA A CORRUPÇÃO 

GCCC REALIZA ENCONTRO 
COM OS LÍDERES RELIGIOSOS 

O encontro insere-se 
no lançamento da se-
mana comemorativa 
alusiva a passagem 
do Dia Internacional 

de Luta Contra a Corrupção e tinha 
como objectivo estabelecer meca-
nismos de prevenção e combate ao 
fenómeno, através da intervenção 
das congregações religiosas. 

Participaram do encontro a direc-
tora do Gabinete Central de Combate 
à Corrupção, Ana Maria Gemo; a Sub-
-Procuradora-Geral, Alda Manjate; o 
director nacional de Assuntos Reli-
giosos do Ministério da Justiça, As-
suntos Constitucionais e Religiosos, 
Albachir Macassar, em representa-
ção da Ministra do pelouro, e os re-
presentantes dos líderes religiosos. 

Na sua intervenção, a directora do 
Gabinete Central de Combate à Cor-
rupção enalteceu a importância do 
encontro, tendo em conta os desafios 
sempre crescentes que se colocam 
ao Ministério Público e ao Gabinete 
Central e Provinciais de Combate à 
Corrupção, em particular, no cumpri-
mento das suas atribuições constitu-
cionais e legais.
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No mesmo contexto, SEXA Di-
rectora do Gabinete Central de Com-
bate à Corrupção referiu que o even-
to se enquadrava no lançamento de 
um vasto leque de actividades que 
culminaria com o assinalar da pas-
sagem do dia 09 de Dezembro, Dia 
Internacional de Luta Contra à Cor-
rupção, data instituída pela Organi-
zação das Nações Unidas (ONU).

Por sua vez, o director nacional de 
Assuntos Religiosos do Ministério da 
Justiça, Assuntos Constitucionais e 
Religiosos referiu que no seu enten-
der o encontro serviria para aprovei-
tar o conhecimento e influência dos 
líderes religiosos para a mudança de 
mentalidades dos fiéis das diferentes 
congregações religiosas.

Na sequência, a Dra. Alda Manjate 
apresentou o tema O papel dos líde-
res religiosos na prevenção e com-
bate à corrupção, no qual destacou o 
seguinte:
• A igreja deve-se envolver na luta 

contra a corrupção, sendo mais 
do que observadora do sofrimen-
to em hospitais, das péssimas 
condições das escolas, da falta de 
segurança, do atendimento ina-
dequado, da assistência social de 
órfãos e viúvas e outros proble-
mas sociais;

• A igreja deve influenciar políticas 
públicas e isso não violar o prin-
cípio da separação entre a igreja e 
o Estado (Estado laico);

• O exercício da influência das 
igrejas significa a defesa de boas 
causas, como a prevenção e o 
combate a corrupção; e

• A igreja deve ser a voz activa 
contra a corrupção.
A Dra. Alda apresentou, ainda, 

alguns desafios que se colocam às 
igrejas, nomeadamente:
• Participar em acções de preven-

ção e combate ã corrupção; 
• Conhecer os seus crentes;
• Desenvolver planos de preven-

ção e combate à corrupção nas 
igrejas;

• Difundir mensagens anticorrup-
ção nos grupos de oração, nas 
pregações, nos estudos bíblicos, 
na catequese, escolas bíblicas, 
etc;  

• Criar grupos de acção para es-
timular a igreja a reflectir, orar e 
agir contra a corrupção; e

• Ser um agente activo na fiscali-
zação de comportamentos des-
viantes.
Do tema apresentado foram re-

gistadas as seguintes constatações 
e recomendações:

a) Constatações

• Insuficiência de conteúdos relati-
vos ã educação moral e cívica no 
ensino primário;

• Entrada no país de alguns indi-
víduos em nome das igrejas para 
prática de actos de corrupção;

• Falta de emprego para o pessoal 
jovem, o que propicia esquemas 
de corrupção;

b) Recomendações

• Introduzir no ensino primário a 
disciplina de "Educação Moral e 
Cívica", como um dos pilares na 
prevenção, com vista a incutir 
nas crianças desde a fase inicial 
os conceitos integridade, hones-
tidade;

• Introduzir serviços de capelão 
nas instituições, na primeira fase 
nos serviços de Migração, na Po-
lícia da República de Moçambi-
que e o Serviço Nacional de In-
vestigação Criminal;

• Promover o auto-emprego para 
os jovens;

• Melhorar a fiscalização nas fron-
teiras do país; e

• Promover a denúncia de actos de 
corrupção por parte de todos se-
guimentos da sociedade.

P
R

EV
EN

ÇÃ
O

 E
 C

O
M

BA
TE

 À
 C

O
R

RU
PÇ

Ã
O



16

LEGAL
BOLETIM INFORMATIVO DA PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA  •  Nº 28  •  DEZEMBRO  2020   |   www.pgr.gov.mz

REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE

PR DIRIGE CERIMÓNIAS CENTRAIS 

DIA INTERNACIONAL DE
COMBATE À CORRUPÇÃO 

EM
  F

O
CO

Sob o lema UNIDOS CONTRA À CORRUPÇÃO, RECUPERANDO COM INTEGRIDADE, o 
Presidente da República de Moçambique, Filipe Jacinto Nyusi, dirigiu, no dia 9 de Dezembro 
do ano corrente, as cerimónias centrais alusivas a passagem do Dia Internacional de Luta 
contra a Corrupção, na Cidade de Maputo.
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PR DIRIGE CERIMÓNIAS CENTRAIS 

DIA INTERNACIONAL DE
COMBATE À CORRUPÇÃO 
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A organização do even-
to esteve a cargo da 
Procuradoria-Geral 
da República (PGR), 
através do Gabine-

te Central de Combate à Corrupção 
(GCCC), e do Governo de Moçambi-
que, através do Ministério da Admi-
nistração Estatal e Função Pública 
(MAEFP).

Na ocasião, foi abordado o tema 
sobre Corrupção no sector do Des-
porto e, ainda, visualizou-se um 
vídeo que demonstra cenários de 
corrupção no desporto a nível in-
ternacional, regional e nacional, 
uma vez enquadrar-se na Resolu-
ção 8/4 (Salvaguardar o Desporto 
da Corrupção), através                   da 
qual se apela aos Estados - Parte da 
Convenção para fortalecerem e di-

reccionarem os seus esforços para 
a mitigação dos riscos e ocorrência 
de actos de corrupção no desporto 
de forma efectiva.  

A actividade contou com a par-
ticipação de membros do Governo, 
dirigentes do Ministério Público, 
titulares dos órgãos da Adminis-
tração da Justiça, do MAEFP, da 
Secretaria do Estado do Desporto, 
inspectores-gerais administrati-
vos dos ministérios, presidentes 
das federações das diversas mo-
dalidades praticadas em Moçam-
bique, presidentes dos clubes des-
portivos, associações desportivas, 
assim como servidores públicos. 

Proferindo o seu discurso de 
ocasião, o Presidente da República 
defendeu que Moçambique deve 
pautar por uma prática limpa do 
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desporto e longe de todos actos de 
corrupção que destoam a verdade 
desportiva. Em suma o PR “quer o 
desporto livre da corrupção”.

Filipe Nyusi enalteceu, ainda, 
que é importante eliminar nesta 
área de actividade situações como 
tráfico de influências, manipulação 
de resultados e outras práticas de 
corrupção, que têm como protago-
nistas os dirigentes desportivos.

Segundo o PR, a chave para su-
perarmos o desafio supracitado 
é garantir que as medidas de boa 
governação sejam observadas nos 
clubes, associações e federações 
desportivas, bem como deve-se 
desenvolver e implementar meca-
nismos de denúncia no desporto, o 
que vai exigir das instituições ca-
pacidade para agir de forma isenta   
sobre a denúncia de delitos.

Por sua vez, a Directora do Gabi-
nete Central de Combate à Corrup-
ção, Ana Maria Gemo frisou que a 

corrupção é também um problema 
social, cuja resolução passa neces-
sariamente pela tomada de acções 
concretas por outros segmentos da 
sociedade, distintos do sector do 
judiciário, especificamente a famí-
lia, comunidades e confissões reli-
giosas.

“O cidadão que paga o polícia de 
trânsito para não passar a multa 
ou para ter uma vaga de emprego, 
o pai ou encarregado de educa-
ção que paga ao professor para ter 
uma vaga ou para o seu educando 
passar de classe, o dirigente des-
portivo que paga árbitros ou joga-
dores para viciarem os resultados 
do jogo, vivem no nosso núcleo fa-
miliar, na nossa comunidade.” 

  De acordo com a Directora do 
GCCC, estes segmentos têm um 
papel preponderante na educa-
ção ética e moral destes cidadãos, 
pelo que      devem reforçar a sua 
intervenção nesta componente, 

provocando mudanças de compor-
tamentos e de mentalidades, em 
relação ao tracto com a corrupção. 

Em representação da Comu-
nidade Internacional, o secretário 
da UNODC, César Guedes, referen-
ciou que pela comemoração desta 
efeméride urge uma comunhão de 
esforços e energias entre os go-
vernos, empresas, sociedade civil 
e todas as partes interessadas, por 
forma a trabalharem juntos para 
promover a responsabilização e 
acabar com a corrupção e o subor-
no, em prol de um mundo mais jus-
to e igualitário 

Importa referir que Moçambi-
que aderiu à Convenção, a 25 de 
Maio de 2004, tendo-a ratificado 
pela Resolução nº 31/2006, de 26 
de Dezembro, e materializando-a, 
em parte, através da realização, em 
todos os anos, de acções de sensi-
bilização, com vista a passagem da 
efeméride.

EM
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ESPGR E CNDH ASSINAM MEMORANDO 

DE ENTENDIMENTO

A Procuradoria-Geral da República e o Conselho Nacional dos 

Direitos Humanos asssinaram, a 22 de Outubro de 2020, na Cida-

de de Maputo, um acordo bilateral, visando a promoção e defesa 

dos Direitos Humanos junto das instituições da Administração da 

Justiça.

O acordo prevê, essencialmente, a realização de actividadese 

coordenadas entre as duas instituições em prol da observância 

da legalidade, bem-estar social e acesso à justiça, assim como a 

promoção de uma comunicação directa entre as partes, com troca 

de informações que não dependam da aprovação judicial, visando 

buscar indícios de situações de violação dos Direitos Humanos.

Outrossim, o instrumento permitirá o aprimoramento da coorde-

nação entre o Ministério Público e as organizações da sociedade 

civil que integram o CNDH, reforçando a sua actuação, sobretudo, 

na busca de resposta aos vários assuntos de interesse geral.

Pretende-se, ainda,  com o acordo desenvolver acções de forma-

ção conjunta de magistrados, técnicos e demais intervenientes na 

promoção e defesa dos Direitos Humanos.

A iniciativa enquadra-se no cumprimento das atribuições do Mi-

nistério Público relativas à defesa do interesse público e os direi-

tos indisponíveis, plasmado na Lei nº 4/2017, de 18 de Janeiro, Lei 

Orgânica do MP e que aprova o Estatuto dos Magistrados do Mi-

nistério Público.

PGR, Beatriz Buchili e o Presidente do CNDH, 
Luís Bitone, efectuando o brinde de ocasião
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Teve lugar, entre os dias 02 e 03 de Novembro de 2020, na Cidade de Maputo, um seminário de 
consulta legislativa sobre o quadro legal internacional de contrabando de migrantes.
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PELA MELHORIA DE PROCEDIMENTOS,
PREVENÇÃO E COMBATE AO FENÓMENO

PGR  E PARCEIROS REFLECTEM 
SOBRE SOBRE MIGRAÇÃO 
ILEGAL EM MOÇAMBIQUE

O 
evento, que foi or-
ganizado pela Pro-
curadoria-Geral da 
República em coor-
denação com o Es-

critório das Nações Unidas Contra 
a Droga e o Crime (UNODC), teve 
como finalidade o entendimento das 
autoridades moçambicanas sobre 

os princípios de boas práticas, bem 
como elaboração de um roteiro para 
o desenvolvimento de uma legisla-
ção sobre o contrabando de migran-
tes em Moçambique.

Durante a sua intervenção, a Pro-
curadora-Geral Adjunta, Amabélia 
Chuquela, referiu que se verifica um 
aumento de casos de migração ilegal 

no nosso país, sendo que de Janeiro 
a Setembro do corrente ano, regis-
taram-se 41 processos de migração 
ilegal, em Tete, e 27, em Niassa, fruto 
de auxilio à migração ilegal protago-
nizada, de forma recorrente, por ci-
dadãos nacionais e estrangeiros. 

 “Amabélia Chuquela sublinhou 
que, para inverter o cenário, mostra-
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-se necessária a implementação 
de políticas nacionais específicas 
e abrangentes sobre a migração.”

Durante a sessão, foram ana-
lisadas matérias atinentes ao 
contrabando de migrantes, bem 
como as obrigações da sua cri-
minalização, à luz dos actuais 
instrumentos legais relevantes 
no contexto do contrabando de 
migrantes.
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Teve lugar, de 30 de Novembro a 02 de Dezembro de 2020, na Cidade de Maputo, a XIII Sessão 
Ordinária do Conselho Coordenador do Ministério Público subordinado ao lema: "Pela Modernização 
do Ministério Público em Prol da Garantia da Legalidade e Dignidade”.

FOCADO NA MODERNIZAÇÃO
E REFORÇO DA SUA CAPACIDADE  

MP REALIZA XIII SESSÃO DO 
CONSELHO COORDENADOR

A 
sessão tinha como 
pontos de agenda: 
(i)balanço das acti-
vidades desenvolvi-
das pelo Ministério 

Público e pelos órgãos subordina-
dos em 2019; (ii) Apreciação e aná-
lise de questões administrativas e 

orçamentais; e (iii) outros assuntos 
relativos à actuação do Ministério 
Público. 

Considerando que o Conselho 
tem como função analisar e delibe-
rar sobre questões fundamentais 
de organização e funcionamento 
dos órgãos do Ministério Público, 

tomaram parte do evento os seus 
membros e convidados, em repre-
sentação do Conselho Superior de 
Magistratura do Ministério Público, e 
o presidente da Associação dos Ma-
gistrados do Ministério Público.

Proferindo o seu discurso de 
ocasião, a Procuradora-Geral da Re-
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pública, Beatriz Buchili, referiu que o 
lema supracitado reafirma a impor-
tância de capacitar as instituições de 
administração da justiça, em geral, 
em meios humanos e materiais cada 
vez mais modernos e a altura das 
exigências actuais, com vista a ga-
rantir celeridade processual, trans-
parência nas decisões e maior apro-
ximação do cidadão à justiça.

Beatriz Buchili enalteceu, ainda, 
que com a aprovação da Lei que es-
tabelece o Regime Jurídico Especial 
de Perda Alargada de Bens e Recu-
peração de Activos, é necessário que 
o Ministério Público se organize, de 
modo a tornar a acção penal efecti-
vamente suficiente, para desapossar 
os criminosos dos proventos e pro-
dutos do crime e responder a nível 
nacional e internacional ao desafio 
do combate ao crime organizado e 
transnacional, sendo que para fazer 
face a estes desafios é necessária 
uma magistratura mais dinâmica e 
proactiva, com um quadro de pes-
soal devidamente capacitado, de 

modo a conferir adequadamente a 
sua intervenção.

 Da análise feita durante a sessão 
de trabalho, constatou-se que, em 
2019, o Ministério Público apresen-
tou significativos avanços a nível na-
cional, mercê da dedicação e entrega 
do seu quadro de pessoal que tudo 
fizeram para o cumprimento das ac-
tividades programadas, pese embo-
ra a crise financeira e aos constran-
gimentos de outra natureza.

Outrossim, os avanços regista-
dos deveram-se a articulação com 
os governos central e local e a co-
laboração dos órgãos do sistema de 
administração da justiça, com des-
taque para o SERNIC, IPAJ e SERNAP 
e parceiros de cooperação.

Importa, ainda, salientar que as 
discussões culminaram com apro-
vação de dez (10) deliberações foca-
das no aprimoramento da interven-
ção do Ministério Público.
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A avaliação é positiva, tendo em conta os números que são apresen-
tados no relatório. É positivo, não só pelos números, porque o que vem 

espelhado no relatório é o que está sendo feito ao nível dos órgãos 
subordinados do Ministério Público, por isso é que digo seguramente 

que o balanço é positivo.
Em termos de lições que podemos tirar, devemos continuar a melhorar 
e evoluir cada vez mais, sobretudo em resposta ao Discurso da Dignís-
sima Procuradora-Geral da República, o qual referencia a moderniza-
ção dos serviços, para responder à altura aos desafios que se colocam.

FREDDY JAMAL – Procurador Provincial da República-Chefe-Zambézia

O balanço que eu faço do Relatório Anual de Actividades do MP é muito 
positivo, visto que o mesmo é exaustivo e apresenta as realizações dos 
órgãos do Ministério Público, no seu todo, por outro lado, o instrumento 
vai de encontro com as actividades planificadas por nós e, vamos fazer 
de tudo para respondermos pontualmente às deliberações resultantes 

desta sessão do Conselho Coordenador.

ATÁLIA CARLOS – Chefe de Serviços do Gabinete Provincial
de Combate à Corrupção de Inhambane

Membros do Conselho Coordenador, perante a PGR, 
aprovando o documento que contém as deliberações finais 
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MINISTÉRIO PÚBLICO E SERNIC COLOCAM NA MESA

DISCUSSÃO EM TORNO DOS 
DESAFIOS DA ACTUALIDADE
Teve lugar de 14 a 16 de Dezembro de 2020, na Cidade de Maputo, a VI Reunião Nacional PGR-
SERNIC, subordinada ao lema: Ministério Público e SERNIC engajados na resposta aos desafios da 
actualidade.

A 
reunião enquadra-se 
no leque de acções 
com vista a melhoria 
da articulação entre 
os dois órgãos, com 

destaque para a investigação e ins-
trução preparatória dos processos-
-crime, sendo que, participaram do 
evento magistrados do Ministério 
Público e do Ministério do Interior, 
concretamente, do SERNIC e do Co-
mando-Geral da PRM.

Durante a reunião para além de 
verificar-se o grau de cumprimen-
to das acções desencadeadas pelos 
dois órgãos, foram reflectidos temas 

relacionados com o Novo Código de 
Processo Penal, as leis de Coopera-
ção Jurídica e Judiciária e de Recupe-
ração de Activos e, ainda, os meca-
nismos atinentes a aplicação da Lei 
de Prevenção e Combate às Uniões 
Prematuras, mormente a prevenção 
e assistência às vítimas de violência 
baseada no Género (VBG). 

Dirigindo-se aos presentes a Pro-
curadora-Geral da República, Beatriz 
Buchili, advertiu que com a aprova-
ção do novo pacote legislativo em 
matéria penal, particularmente, o 
Código de Processo Penal, “cabe-nos 
reflectir com mais acuidade sobre as 
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disposições daquele diploma legal e 
a necessidade da alteração da nossa 
actuação para adequá-lo à vontade 
do legislador, tendo apontado como 
exemplos as medidas cautelares e de 
polícia, que não são ainda actos pro-
cessuais, são actos de polícia, mas 
que o legislador entendeu disciplinar, 
porque estão estreitamente conexos 
com os actos do processo criminal e 
podem nele assumir relevância.”

Outrossim, referiu que o surgi-
mento de grupos que actuam através 
da internet, com recurso as tecnolo-
gias de informação e comunicação, 
desafia as nossas instituições a alar-
garem a sua intervenção, em especial 
em redes sociais, por isso é preciso 
reforçar os laboratórios de crimina-
lística em equipamentos modernos e 
avançados de investigação e apostar 
na especialização dos nossos qua-
dros em diversas matérias, tais como 
a cooperação jurídica e judiciária, cri-
mes cibernéticos, entre outros, com 
os quais contamos com auxílio do re-
cém-criado Gabinete de Cibercrime, 

na Procuradoria-Geral da República.
Na sua intervenção, o Ministro do 

Interior, Amade Miquidade, realçou 
que, sendo o SERNIC e a PGR órgãos 
de Administração da Justiça vitais 
no combate à criminalidade e na ga-
rantia dos direitos fundamentais dos 
cidadãos, têm o dever de trabalhar 
coordenados.

Amade Miquidade, referenciou, 
ainda, que o terrorismo, os raptos, o 
tráfico de drogas, a delapidação de re-
cursos naturais, os crimes informá-
ticos, o branqueamento de capitais e 
demais manifestações do crime or-
ganizado local ou transnacional, são 
dos mais sérios desafios que a Ad-
ministração da Justiça enfrenta nos 
últimos anos.

Por essa razão, é imperioso e 
fundamental que se encontrem me-
canismos para a sua prevenção e 
formas expeditas, eficientes e impie-
dosas de combate a estes fenómenos 
criminais.

Por sua vez, o Director-Geral do 
SERNIC, destacou a necessidade de 

se adoptarem mecanismos que vi-
sam reduzir as pendências proces-
suais, de modo a melhorar a quali-
dade do serviço prestado ao cidadão 
dentro dos limites da lei. Vincou que a 
emergência do terrorismo no nosso 
País chama atenção especial para a 
necessidade de uma profunda refle-
xão em torno dos meios de recolha de 
evidências probatórias.

V
I R

EU
N

IÃ
O

 N
A

C
IO

N
A

L 
P

G
R

-S
ER

N
IC

Ministro do Interior, Amade Miquidade
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Após o debate dos diferentes te-
mas previstos, destacamos abaixo 
as grandes recomendações extraídas 
da reunião; 
Novo Código Penal
• Os magistrados do MP e agen-

tes do SERNIC devem efectuar o 
estudo individual e colectivo do 
novo Código de Processo Penal;

• O MP e o SERNIC devem prepa-
rar-se para implementar o novo 
Código de Processo Penal, inde-
pendentemente das constatações 
feitas ao longo dos debates;

• Identificar casos práticos de difícil 
interpretação.
Uniões Prematuras

• Necessidade de haver maior en-
volvimento do MP e do SERNIC na 
prevenção e combate às uniões 
prematuras;

• Criação de núcleos de prevenção 
e combate às uniões prematuras 
nas escolas primárias; 

• Maior engajamento dos grupos de 
referência de prevenção e comba-
te às uniões prematuras em todo 
o país;

• Consciencialização da sociedade 
sobre as consequências das uni-
ões prematuras.

Pormenores das discussões em torno da reunião nacional
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A MORTE COMO CAUSA EXTINTIVA DO PROCEDIMENTO 
POR RESPONSABILIDADE FINANCEIRA REINTEGRATÓRIA

Introdução 

Com este tema pretendemos trazer uma reflexão sobre o regime 

jurídico da extinção do procedimento por responsabilidade financeira 

reintegratória, pois em sede da Lei n.° 14/2014, de 14 de Agosto, alte-

rada e republicada pela Lei n.° 8/2015, de 6 de Outubro (Lei da Orga-

nização, Funcionamento e Processo da Secção de Contas Públicas do 

Tribunal Administrativo - LOFPSCPTA), o legislador pátrio, adoptou 

normas que, contrapostas à norma do n.° 1 do art. 116 desta Lei que 

regula as causas da extinção do procedimento por responsabilidade 

financeira, podem nos levar a concluir que a morte do agente infrac-

tor extingue o procedimento por aquele tipo de responsabilidade 

financeira.

Por um lado, é o caso do art. 111 da Lei acima que proíbe a trans-

missão da responsabilidade financeira reintegratória aos herdeiros do 

infractor, dando lugar à falsa conclusão de que a morte do infractor, 

extingue o procedimento por responsabilidade financeira reintegra-

tória.

Por outro lado, é o art. 112, da Lei supra, que determina que, 

havendo enriquecimento sem causa do património do infractor, por 

infracções que dão lugar ao procedimento por responsabilidade fi-

nanceira reintegratória, o ressarcimento ao Estado só pode efectivar-

-se por meio dos tribunais comuns, dando a ideia de que não há, no 

contencioso financeiro, lugar para a efectivação da responsabilidade 

financeira do tipo reintegratório, o que equivaleria à sua extinção.

I. Conceito de responsabilidade financeira

Da Constituição da República, da LOFPSCPTA e demais legislação, 

não sacamos a definição do que seja a responsabilidade financeira, 

por isso, socorrer-nos-emos da doutrina1 e da legislação estrangei-

ra2, combinando com o disposto na al. h) do n.° 1 do art. 14 da Lei 

1 www.passeidireito.com.br; 
- Prata, Ana, Dicionário Jurídico, Vol. I, 5ª ed. 2006; 
- Gomes, Noel e outros – Da Responsabilidade Financeira.
2 Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas de Portugal, n.° 98/97, de 26 de Agosto;
- Lei Orgânica e do Processo do Tribunal de Contas de Angola, n.° 13/10, de 9 de Julho;
- Constituição Federal do Brasil. 

SÉRGIO MIGUEL MACUÁCUA
Magistrado do Ministério Público
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n.° 24/2013, de 1 de Novembro, alterada e republicada pela Lei n.° 

7/2015, de 6 de Outubro, na al. b) do art. 96 e no art. 103, da LOFPS-

CPTA, para definirmos a responsabilidade financeira como sendo o 

dever de repor dinheiro ou valores públicos ou de pagar uma multa 

ou ainda de merecer um juízo de censura ou recomendações, por 

violação das normas pertinentes à gestão financeira do Estado, de cuja 

actuação seja lesiva ao património e interesses financeiros do Estado.

Para este dever, que constitui a responsabilidade financeira, de-

vem estar ínsitos os pressupostos da violação das normas financeiras 

do Estado e a lesão ao património ou interesses financeiros do Es-

tado, o que pressupõe a existência de culpa no agente da infracção 

financeira.

Daqui, e, nos termos do art. 105 da LOFPSCPTA, infere-se que 

coexistem dois tipos de responsabilidades financeiras, de acordo com 

o tipo de infracções financeiras e a finalidade da efectivação da res-

ponsabilidade financeira.

Assim, quando a infracção corresponde, nos termos do n.° 2, do 

art. 98, da LOFPSCPTA, ao alcance, desvio de dinheiros ou valores 

públicos e a pagamentos indevidos, a finalidade da efectivação da res-

ponsabilidade financeira será obrigar o infractor à reposição dos di-

nheiros públicos, pelo que temos, aqui, a responsabilidade financeira 

reintegratória ou ressarcitória. Entretanto, 

Excluídas aquelas, para as demais infracções financeiras, desde as 

do n.° 3 do art. 98 da Lei acima, até de demais legislação financeira, 

a finalidade da efectivação da responsabilidade financeira será a de 

sancionar ou castigar o infractor, com recurso à aplicação de multas, 

juízos de censura e recomendações, pelo que estamos em sede da 

responsabilidade financeira sancionatória.

Para aqueles dois tipos de responsabilidades financeiras, a morte 

dos seus responsáveis tem resultados diferentes quanto ao procedi-

mento para a efectivação da responsabilidade financeira.

II. A morte como causa extintiva do procedimento
por responsabilidade financeira

A extinção da responsabilidade financeira e do seu procedimento 

tem, em solo pátrio, a sua regulação no art. 116 da LOFPSCPTA, e, 

verificada esta norma, ficamos com o entendimento de que ela regula 

a extinção do procedimento desde a fase instrutória, isto é desde a 

fase de intervenção do Ministério Público até à fase da efectivação da 

responsabilidade financeira, que é o julgamento pelo Tribunal Admi-

nistrativo, pelos tribunais administrativos provinciais e pelo Tribunal 

Administrativo da Cidade de Maputo.

Do direito comparado angolano e português retira-se que a mor-

te só extingue a responsabilidade financeira do tipo sancionatório, o 

que se funda, conforme dissemos atrás, na aplicação, a este tipo de 

responsabilização financeira, dos princípios do direito penal e proces-

sual penal, mormente os da pessoalidade das penas e do impedimen-

to da sua transmissão, e, que a responsabilidade financeira do tipo 

reintegratório só se extingue com o pagamento da quantia a repor e 

a prescrição, pelo que é transmissível aos herdeiros até ao limite do 

património transferido na sucessão. Ora, 

O legislador pátrio ao adoptar o regime da extinção da responsa-

bilidade financeira, tanto na lei original como na da alteração, buscou, 

no sistema português, a sua inspiração, encerrando a ideia de que a 

morte não extingue a responsabilidade financeira do tipo reitentegra-

tório, extinguindo apenas a sancionatória. Pois bem, 

Em sede de mecanização daquela responsabilização financeira 

além da morte do agente da infracção, o legislador pátrio adoptou 

normas nos arts. 111 e 112 da Lei acima, que impedem a transmissão 

do dever de reposição de dinheiros públicos para quem tem a obri-

gação de gerir o património do autor da sucessão, criando, de forma 

trémula, espaço para a inaplicabilidade prática da norma do n.° 1 do 

art. 116, da Lei acima, gorando, quiçá, a possibilidade de perseguição 

de parte do património do agente infractor falecido, beneficiada pela 

prática de infracções financeiras. Entretanto,

Em virtude do sistema da LOFPSCPTA, considerar, em geral, a res-

ponsabilidade financeira reintegratória como de natureza essencial-

mente ressarcitória ou indemnizatória, portanto, civilista embora com 

especificidades, e, apesar de ter algum cunho punitivo em virtude de 

fundar-se na culpa do agente, resulta para nós que, quis, o legislador 

pátrio, que a morte não extinguisse o procedimento por responsabi-

lidade financeira do tipo reintegratório, o que permite que, a heran-

ça do responsável pelas infracções financeiras, seja chamada para a 

efectivação da responsabilidade financeira até ao limite do património 

transferido na sucessão, o que decorre da combinação do n.° 1 do art. 

116 da Lei supra e do art. 51 da Lei n.° 23/2019, de 23 de Dezembro – 

Lei das Sucessões.Daqui conclui-se que a responsabilidade financeira 

pode ser efectivada após a morte do agente infractor, não significando 

isso que ela transmite-se aos herdeiros, pois esta transmissão é para o 

património sucessório, até ao limite da sua comunicação com o erário 

público em causa. Ainda, 

Não tendo, os tribunais comuns, atribuição constitucional e legal 

para efectivar a responsabilidade financeira, conclui-se que o art. 112 

da LOFPSCPTA visa outro de responsabilidade e não a financeira, pois 

esta é efectivada pelos tribunais administrativos.
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III. O procedimento por responsabilidade financeira
reintegratória após a morte do Agente infractor 

Apesar da responsabilidade financeira do tipo reintegratório 

transmitir-se ao património do agente infractor falecido, é mister 

dizer-se, em respeito ao Estado de Direito Democrático, que todo o 

processo de efectivação da responsabilidade financeira deve respeitar 

os valores fundamentais de legalidade, da previsibilidade, do direito à 

audição e do direito à ampla defesa.

O direito à defesa e o direito à audição encontram, em geral, ga-

rantia constitucional nos termos do n.° 1 do art. 62 da Constituição da 

República e legal no art. 3 do Código de Processo Civil, para além de, 

em especial, terem sido garantidos nos termos dos arts. 5, 24 e 28 da 

LOFPSCPTA. Por isso, todo o procedimento por infracções financeiras 

deve fundar-se no respeito ao contraditório e no 

direito à ampla defesa.

Deste modo, para que a responsabilidade 

financeira do tipo reintegratório seja transmiti-

da ao património do agente infractor falecido, 

é imperioso que tenha sido respeitado o direito 

constitucional e legal ao contraditório e à ampla 

defesa, pois, de contrário, não deve ser efectiva-

da, porque o processo teria consigo o regime da 

nulidade.

Para além da questão legal, existe a questão 

prática ou material, que impediria que os suces-

sores do finado pudessem exercer o direito à 

defesa, em virtude de só o finando é que estava 

obrigado ao respeito pelas normas das finanças 

públicas, só ele estaria em melhores condições 

para justificar as questões jurídicas e contabilísticas que são impostas 

com a efectivação da responsabilidade financeira, para além de que só 

ele poderia ter acesso ao acervo documental institucional para exer-

cer em pleno a sua defesa.

Deste modo, só não tem, a morte, como causa extintiva quando o 

agente infractor finado tenha exercido, em vida, plenamente, o direito 

à defesa e ao contraditório, in casu, o direito à audição e o direito à 

contestação, pois de contrário permitir-se-ia, a violação das garantias 

constitucionais da defesa e do julgamento justo, contidas nos arts. 62, 

n.° 1 e 65, n.° 1 da Constituição da República.

Destarte, caso não seja possível a defesa prévia do agente infrac-

tor, em vida, a sua morte também será causa de extinção do procedi-

mento por responsabilidade financeira do tipo reintegratório.
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